
 

 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 309/2024 
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, que “Institui o selo "Empresa Amiga da Empregabilidade" no Município de 
Sorocaba e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer favorável. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Assim, em análise da proposição, notamos que a proposição possui 
interesse local nos termos do inciso I do Art. 30 da Constituição Federal e também 
reconhecemos a legitimidade da Iniciativa do Prefeito Municipal para o projeto 
haja vista que compete somente ao mesmo a proposição de leis que 
disponham sobre as obrigações dos órgãos públicos para viabilizar a 
concessão do selo e a execução do projeto “Empresa Amiga da 
Empregabilidade”. Além disso, compete às Secretarias Municipais envolvidas no PL 
a execução das atribuições criadas pelo projeto de lei, dando concretude às políticas 
públicas propostas, conforme disposto no artigo 38 da Lei Orgânica Municipal e no 
Tema nº 917 do STF. 

Já no aspecto material, constatamos que a proposição, nos termos da 
justificativa do PL, tem como propósitos: (1) o fomento à geração de empregos, (2) a 
qualificação profissional, (3) o apoio a grupos vulneráveis, (4) o reconhecimento e 
visibilidade de empresas que adotam boas práticas e (4) o cumprimento de metas de 
desenvolvimento sustentável. 

Propósitos tais que vem ao encontro do valor social do trabalho, um dos 
valores, entre os quais, foram erigidos como fundamento da ordem econômica e 
estão bem distribuídos ao longo da Constituição Federal: Art. 1º, IV; 6º, 170 e 193. 

Em face do exposto, constamos a viabilidade jurídica do Projeto de Lei e 
a sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples, nos termos do 
Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 11 de fevereiro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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